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  República Federativa do Brasil    
     Estado do Rio de Janeiro
     Câmara Municipal de Varre-Sai

PARECER Nº. 024/2026
Processo nº 025/2026  

Assunto: Prestação de Contas de Governo – Exercício de 2024  
Responsável: Silvestre José Gorini  


I – RELATÓRIO

Trata-se da Prestação de Contas de Governo do Município de Varre-Sai, referente ao exercício de 2024, de responsabilidade do ex-Prefeito Sr. Silvestre José Gorini, encaminhada a esta Casa Legislativa pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, acompanhada de Parecer Prévio Favorável com Ressalvas e Determinações.

A Assessoria Jurídica desta Câmara manifestou-se pela viabilidade de aprovação das contas com ressalvas, nos termos do parecer técnico apresentado.

 II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos contábeis, financeiros e orçamentários das contas em questão, observando os princípios da legalidade, transparência e responsabilidade fiscal.

Verifica-se que o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro concluiu pela regularidade das contas, destacando o cumprimento dos principais índices constitucionais e legais, tais como:

- Aplicação mínima em saúde e educação;  
- Respeito aos limites de despesa com pessoal;  
- Equilíbrio das contas públicas;  
- Observância das normas da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Entretanto, foram apontadas ressalvas relevantes, dentre as quais se destacam:

1. Inconsistências na elaboração do Relatório de Gestão Fiscal;  
2. Insuficiência de saldo na conta do FUNDEB, com determinação de ressarcimento;  
3. Desequilíbrio financeiro do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), exigindo medidas de ajuste.  

Esta Comissão entende que tais apontamentos, embora relevantes, não comprometem a totalidade da gestão fiscal do exercício analisado, tratando-se de falhas que devem ser corrigidas e acompanhadas pela Administração Pública.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Comissão de Finanças e Orçamento acompanha o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e o entendimento da Assessoria Jurídica desta Casa, manifestando-se pela:

APROVAÇÃO DAS CONTAS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 2024, COM RESSALVAS

Recomenda-se, ainda, que o Poder Executivo adote as providências necessárias para o cumprimento integral das determinações do Tribunal de Contas, especialmente quanto:

- Ao ressarcimento dos valores ao FUNDEB;  
- Ao equilíbrio do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS);  
- À correção dos relatórios fiscais futuros.  
Varre-Sai, 17 de março de 2026.
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